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EMENDA À REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0012/21 - PLE Nº 001/21

 

Altera o caput do art. 1º, os incs. I e III do art. 3º,o caput do inc. I do art. 4º, o § 6º do art. 5º, os incs. II e
III do caput do art. 7º, o inc. II do caput do art. 8º e o caput do art. 11; inclui §§ 3º e 4º no art. 1º, inc.
VIII no caput do art. 3º, als. g e h no inc. I do caput e parágrafo único no art. 4º; e revoga a al. e do inc. I
do art. 4º, todos na Lei nº 2.902, de 30 de dezembro de 1965 – que fixa diretrizes para a polí�ca
habitacional do Município, reestrutura, sob a denominação de Departamento Municipal de Habitação
(Demhab), o Departamento Municipal da Casa Popular e dá outras providências –, alterada pela Lei nº
2.979, de 9 de dezembro de 1966, dispondo sobre a par�cipação da Secretaria Municipal de Habitação
e Regularização Fundiária (Smharf) na polí�ca habitacional do Município de Porto Alegre e dando
outras providências.

 

I – Altere-se o art. 8º do Projeto em Epígrafe, conforme segue:

 

“Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o
Execu�vo Municipal autorizado a remanejar e a transformar as unidades orçamentárias em função das
disposições nela con�das, mediante abertura dos créditos especiais necessários.”

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Para adequar o PLE nº 001/21 à melhor técnica legisla�va, em conformidade com a Lei Complementar nº
611, de 3 de fevereiro de 2009, e alterações posteriores, e para incluir complementação ao texto do ar�go,
de acordo com O�cio nº 1/2021 – SMF/GS, de 11 de janeiro de 2021 (documento 0197039, SEI
118.00005/2021-49), sob orientação da Diretoria Legisla�va.
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Sala de Reuniões, 14 de janeiro de 2021.

 

 

 

/TAM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 14/01/2021, às
13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 14/01/2021, às 13:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 14/01/2021, às
13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador(a), em 14/01/2021, às
13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0198056 e o código CRC DF9D8383.

Referência: Processo nº 118.00006/2021-93 SEI nº 0198056

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0012/21 - PLE Nº 001/21

 

Altera o caput do art. 1º, os incs. I e III do art. 3º,o caput do inc. I do art. 4º, o § 6º do art. 5º, os incs. II e
III do caput do art. 7º, o inc. II do caput do art. 8º e o caput do art. 11; inclui §§ 3º e 4º no art. 1º, inc.
VIII no caput do art. 3º, als. g e h no inc. I do caput e parágrafo único no art. 4º; e revoga a al. e do inc. I
do art. 4º, todos na Lei nº 2.902, de 30 de dezembro de 1965 – que fixa diretrizes para a polí�ca
habitacional do Município, reestrutura, sob a denominação de Departamento Municipal de Habitação
(Demhab), o Departamento Municipal da Casa Popular e dá outras providências –, alterada pela Lei nº
2.979, de 9 de dezembro de 1966, dispondo sobre a par�cipação da Secretaria Municipal de Habitação
e Regularização Fundiária (Smharf) na polí�ca habitacional do Município de Porto Alegre e dando
outras providências.

 

Art. 1º  No art. 1º da Lei nº 2.902, de 30 de dezembro de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de 9 de dezembro
de 1966, fica alterado o caput e ficam incluídos §§ 3º e 4º, conforme segue:

 

“Art. 1º  O Prefeito orientará a polí�ca habitacional geral e de interesse social no Município, em harmonia
com os governos da União e do Estado, por meio da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização
Fundiária (Smharf) e do Departamento Municipal de Habitação (Demhab).     

 

...................................................................................................................................

 

§ 3º  A polí�ca de regularização fundiária envolverá a regularização urbanís�ca e registral dos imóveis
ocupados nos termos da legislação vigente.

 

 § 4º  A Smharf terá competência para fixar e desenvolver a polí�ca habitacional do Município.

 

.........................................................................................................................” (NR)
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Art. 2º  No caput do art. 3º da Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de 1966, ficam alterados os
incs. I e III e fica incluído inc. VIII, conforme segue: 

 

“Art. 3º ......................................................................................................................

 

I – executar a polí�ca habitacional do Município fixada pela Smharf, dentro das diretrizes estabelecidas no
art. 1° desta Lei;

 

....................................................................................................................................

 

III – promover loteamentos des�nados a moradias populares de acordo com os cadastros organizados e
man�dos pela Smharf;

 

 ...................................................................................................................................

 

VIII – apresentar projetos de habitação a órgãos de financiamento, de acordo com as demandas da Smharf.”
(NR)

 

Art. 3º  No art. 4º na Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de 1966, fica alterado o caput do inc.
I e ficam incluídas as als. g e h no inc. I do caput e o parágrafo único, conforme segue: 

 

“Art. 4º  ......................................................................................................................

 

I – Conselho Delibera�vo (CD), órgão colegiado, integrado pelo �tular da Smharf, que é seu presidente nato,
pelo Diretor-Geral do Demhab e pelos representantes de cada uma das seguintes en�dades:

 

....................................................................................................................................

 

g) Associação Médica do Rio Grande do Sul;

 

h) Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul;

 

....................................................................................................................................

 

Parágrafo único.  Caso umas das en�dades acima nominadas instada a indicar representante não o fizer em
30 (trinta) dias, contados do recebimento da correspondência, o �tular da Smharf poderá remeter indicação
ao prefeito para que seja nomeado representante de en�dade representa�va similar.” (NR)
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Art. 4º  Fica alterado o § 6º do art. 5º da Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de 1966,
conforme segue: 

 

“Art. 5º  ......................................................................................................................

 

………........................................................................................................................

 

§ 6º  Nos impedimentos do Presidente ou do Secretário Adjunto da Smharf, presidirá o Conselho seu membro
mais idoso. 

 

……….............................................................................................................” (NR)

 

Art. 5º  Ficam alterados os incs. II e III do caput do art. 7º da Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº
2.979, de 1966, conforme segue: 

 

“Art. 7º  ......................................................................................................................

 

………........................................................................................................................

 

II – receber e tomar ciência sobre todos os empreendimentos relacionados com a polí�ca habitacional do
Município;

 

III – receber da Smharf o Plano Anual de realizações de trabalho e fiscalizar a sua execução; 

 

……….............................................................................................................” (NR)

 

Art. 6º  Fica alterado o inc. II do caput do art. 8º da Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de
1966, conforme segue: 

 

“Art. 8º  ......................................................................................................................

 

………........................................................................................................................

 

II –  executar o Plano Anual de realizações de trabalho fixados pela Smharf para a polí�ca habitacional do
Município;

 

……….............................................................................................................” (NR)
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Art. 7º  Fica alterado o caput do art. 11 da Lei nº 2.902, de 1965, alterada pela Lei nº 2.979, de 1966,
conforme segue: 

 

“Art. 11.  Os projetos e plantas de loteamentos, conjuntos residenciais ou construções isoladas, elaborados
pelo Demhab ou por esse contratados, serão obrigatoriamente subme�dos à aprovação do órgão municipal
competente.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o
Execu�vo Municipal autorizado a remanejar e a transformar as unidades orçamentárias em função das
disposições nela con�das, mediante abertura dos créditos especiais necessários.

 

Art. 9º  No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de publicação desta Lei, o Demhab
encaminhará à Smharf proposta de Regimento com estrutura organizacional adequada às alterações legais.

 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 11.  Fica revogada a al. e do inc. I do art. 4º da Lei nº 2.902, de 30 de dezembro de 1965.

 

 

 

 

/TAM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 14/01/2021, às
13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 14/01/2021, às 13:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 14/01/2021, às
13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador(a), em 14/01/2021, às
13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



14/01/2021 SEI/CMPA - 0198059 - Redação Final

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=215666&infra_sistema=10… 5/5

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0198059 e o código CRC DFCEFCD6.

Referência: Processo nº 118.00006/2021-93 SEI nº 0198059

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

